
 

 

  
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
 

 

 

PORTARIA PR/MT Nº 166, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 
 

 

Retificada pela Portaria PRMT n° 189, de 13 de julho de 2023 
 

 

Designa Procurador da República para atuar em substituição em 
Ofício na PRM/Rondonópolis, nos termos da Portaria PRM/ROO 

nº01/2014, de 21 de outubro de 2014. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM 

MATO GROSSO, considerando o disposto na Lei nº13.024/2014, no Ato Conjunto 

PGR/CASMPU nº01/2014, na Instrução Normativa SG/MPU nº01/2014 e na Portaria 

PRM/ROO nº 01/2014, com lastro na delegação conferida pela Portaria PGR nº 994/2019, 

resolve: 

 

Art. 1º - Designar Procurador da República para atuar em substituição, 

conforme especificado no Anexo I; 

Art. 2º - Dê-se ciência ao Setor Jurídico da PRM/Rondonópolis, à Divisão de 

Gestão de Pessoas e aos gabinetes dos Procuradores da República substituto e substituído. 

Publique-se, inclusive na intranet da PR/MT. 

 

ANEXO I 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO E DO SUBSTITUTO 

 

Nome Mat. Ofício Motivo 
Período de 

Substituição 
Nome Mat. Ofício 

Ofício Vago ---- 
1º 

Oficio 
Ofício vago 

10 a 

31/07/2023 

Victor Nunes 

Carvalho 
1629 

Oficio 

PRM- 

Barra do Garças 

Ofício Vago ---- 
2º 

Ofício 
Ofício vago 

11 à 

25/07/2023 

Bernardo 

Meyer Cabral 

Machado 

1614 1º Ofício PRM-Cáceres 

http://hdl.handle.net/11549/260452
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13024.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013.024%2C%20DE%2026%20DE%20AGOSTO%20DE%202014.&text=Institui%20a%20gratifica%C3%A7%C3%A3o%20por%20exerc%C3%ADcio,Art.
http://hdl.handle.net/11549/42
http://hdl.handle.net/11549/42
http://hdl.handle.net/11549/23
http://hdl.handle.net/11549/188729


 

 

Ofício Vago   
2º 

Ofício 
Ofício vago 

26/07 à 

10/08/2023 

Raul Batista 

Leite 
1559 PRM-Rio Verde/GO 

 

 

VANESSA CRISTHINA MARCONI ZAGO RIBEIRO SCARMAGNANI 

Procuradora da República 

Procuradora-Chefe do MPF/MT 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 29 jun. 2023. Caderno 

Administrativo, p. 24. 

http://hdl.handle.net/11549/258844
http://hdl.handle.net/11549/258844

